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ATAS 

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2023, DA 38ª CÂMARA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, MG. 
 

Ao primeiro dia do mês de abril de 2024, às 14 horas, na Sala das Sessões Presidente Tancredo Neves, 

situada à Av. Dr. José de Oliveira Brandão Filho, 445, nesta cidade de São Sebastião do Paraíso, MG, 

sob a presidência do vereador José Luiz das Graças, Secretário, o vereador Pedro Sérgio Delfante, 2º 

Vice-Presidente, o vereador Luiz Benedito de Paula, 2º Secretário, vereador Marcos Antônio Vitorino 

com a presença dos ilustres vereadores: Antônio César Picirilo, Lisandro José Monteiro e Sérgio 

Aparecido Gomes, com a ausência justificada do Vice-Presidente, vereador Juliano Carlos Reis, da 

vereadora Maria Aparecida Cerize Ramos e do vereador Vinício José Scarano Pedroso,realizou-se esta 

Reunião Ordinária do Poder Legislativo Municipal. Havendo número regimental, o presidente declarou 

aberta a sessão e convidou o vereador Sérgio Aparecido Gomes para desfraldar o Pavilhão Nacional. 

Prosseguindo, o presidente colocou em aprovação a Ata da última sessão ordinária. A Ata foi aprovada 

por unanimidade. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Ofício 06/2054 do SEMPRE, assinado pelo 

secretário geral do SEMPRE-SUDOESTE/MG, senhor Renato Cassaroti Parada, solicitando agendamento 

de audiência pública sobre projeto de lei nº 5.622/2024; Ofício nº 030/Vera. MACR/2024 da vereadora 

Cidinha Cerize sobre justificativa de ausência na presente sessão ordinária; Ofício 126/JCR/2024 do 

vereador Juliano Carlos Reis sobre justificativa de ausência nesta presente sessão ordinária; Ofício 

007/Ver. VJSP/2024 do vereador Vinício José Scarano Pedroso sobre justificativa de ausência na 

presente sessão ordinária; Ofício 013/CFJL/2024 da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação, 

solicitando agendamento de audiência pública sobre projeto de lei nº 5.622/2024; Requerimento 

Administrativo do senhor Walker Américo de Oliveira, solicitando a Ata da sessão ordinária que 

aconteceu no dia 18/03/2024 e foi aprovada no dia 25/03/2024; INDICAÇÕES: 030/ACP/2024de 

autoria do vereador Antônio César Picirilo, solicitando que determine a Secretaria Municipal de Obras, 

para que realize o serviço de tapa buracos existentes no asfalto das ruas Letônia com a Benevenuto 

Candiani.ORDEM DO DIA: NOVOS PROJETOS:PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 94: Altera os 

artigos 33 e 34 da Lei Complementar Nº 41/2012, que versa sobre o novo Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos do Município de São Sebastião do Paraíso, das Autarquias e das Fundações 

Municipais. Autor: Executivo Municipal.O projeto foi considerado objeto de deliberação e 

encaminhado à Comissão de Finanças, Justiça e Legislação após a emissão dos pareceres 

técnicos.PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1174: Outorga o título e a medalha da Ordem do Mérito 

Municipal ao Dr. Sebastião Geraldo de Pádua. Autor: Ver. Sergio Aparecido Gomes.O projeto foi 

considerado objeto de deliberação e encaminhado à Comissão de Finanças, Justiça e Legislação após a 
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emissão dos pareceres técnicos.PROJETO DE LEI Nº 5622: Altera, revoga e dá nova redação a 

dispositivos da Lei Municipal Nº 2987/2022, Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião do Paraíso-MG, e dá outras providências. Autor: Executivo Municipal.O projeto foi 

considerado objeto de deliberação e encaminhado à Comissão de Finanças, Justiça e Legislação após a 

emissão dos pareceres técnicos.PROJETO DE LEI Nº 5623: Dispõe sobre a instalação de banheiros 

químicos adaptados às necessidades de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida nos eventos 

de qualquer natureza no município de São Sebastião do Paraíso e dá outras providências. Autor: Ver. 

Pedro Sergio Delfante.O projeto foi considerado objeto de deliberação e encaminhado à Comissão de 

Finanças, Justiça e Legislação após a emissão dos pareceres técnicos.PROJETO DE LEI Nº 5624: "Dispõe 

sobre a criação de cargo em comissão da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e 

Planejamento Urbano, e dá outras providências." Autor: Executivo Municipal.O projeto foi considerado 

objeto de deliberação e encaminhado à Comissão de Finanças, Justiça e Legislação após a emissão dos 

pareceres técnicos.PROJETO DE LEI Nº 5625: "Autoriza, temporariamente, a concessão de auxílio 

financeiro aos professores e coordenadores pedagógicos da rede municipal de educação de 

S.S.Paraíso, em decorrência da capacitação pedagógica integrante das ações de formação continuada 

do CNCA (Compromisso Nacional Criança Alfabetizada), sob parceria com o MEC (Ministério da 

Educação), e a abertura de crédito adicional especial à dotação do Orçamento Programa do Município 

de S.S.Paraíso para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências." Autor: Executivo 

Municipal.O projeto foi considerado objeto de deliberação e encaminhado à Comissão de Finanças, 

Justiça e Legislação após a emissão dos pareceres técnicos.PROJETO DE LEI Nº 5626: "Acrescenta 

incisos e altera o art. 71 da Lei Municipal Nº 2987, de 27/12/2002, que versa sobre a estruturação do 

Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso - MG, estabelece 

normas de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos." Autor: Executivo Municipal.O 

projeto foi considerado objeto de deliberação e encaminhado à Comissão de Finanças, Justiça e 

Legislação após a emissão dos pareceres técnicos.PARECER DAS COMISSÕES:PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Nº 1173: Outorga o título de Cidadão Honorário Paraisense ao Senhor Sérgio Luis Resende. Autor: Ver. 

Juliano Carlos Reis. Parecer favorável da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação. Aprovado, projeto 

estará em pauta para primeira votação. PROJETO DE LEI Nº 5579: Declara como Zona de Urbanização 

de Interesse Específica, para fins de regularização fundiária, a área rural descrita na matrícula 39.445 

caracterizada como Chácaras Retiro e estabelece os respectivos padrões especiais de urbanização. 

Autor: Executivo Municipal. Parecer favorável da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação.Aprovado, 

o vereador Pedro Delfante requereu dispensa de interstício para primeira e segunda votação. O 

projeto foi aprovado em primeira e segunda votação e será encaminhado à sanção. PROJETO DE LEI Nº 

5592: Denomina a praça localizada na Rua Amilcar Carina, próxima à Rua Vereador José Galvão, de 

Praça Antônio Luiz Soares. Autor: Ver. José Luiz das Graças/Lisandro José Monteiro. Parecer favorável 

da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação.Aprovado, o vereador Luiz de Paula requereu dispensa 

de interstício para primeira votação. O projeto foi aprovado em primeira votação e será encaminhado 

à sanção.José Galvão nasceu em junho de 1933 em São Sebastião do Paraíso, filho de Jorge José Soares 

e Francisca Placidina de Pádua. Casado com Maria Abadia do Nascimento Soares, teve dois filhos: 

Sandra Maria Soares Silos dos Reis e Alessandro Luí Soares. Ao longo de sua vida, foi abençoado com 

seis netos e dois bisnetos. Faleceu em 22 de setembro de 2004, aos 71 anos de idade.Desde jovem, 

José Galvão se dedicou ao comércio, tornando-se proprietário de diversos estabelecimentos 

comerciais. Destacam-se entre eles a panificadora "Nosso Pão" e o Mercado Central, ambos situados 

no centro da cidade e fundados por ele. Esses estabelecimentos tornaram-se tradicionais em São 

Sebastião do Paraíso e permanecem em funcionamento até os dias atuais.Além de suas atividades 

comerciais, José Galvão também atuou como construtor, sendo responsável pela edificação de várias 
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casas e prédios residenciais e comerciais em Paraíso, principalmente no centro da cidade. Sua 

participação como sitiante e produtor de café contribuiu para a geração de empregos na área 

comercial e agrícola do município.Ao longo de sua vida, José Galvão recebeu diversas homenagens das 

escolas do município, sendo reconhecido como uma pessoa caridosa, sempre disposta a ajudar tanto 

indivíduos quanto instituições assistenciais em São Sebastião do Paraíso.José Galvão deixou um legado 

de generosidade e empreendedorismo, sendo lembrado e agradecido pela comunidade paraense.1º 

VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 5549: Altera o artigo 4º da Lei Municipal Nº 4760, de 30 de junho de 

2021, que dispõe sobre a transferência da concessão e pagamento dos benefícios temporários pelo 

Instituto de Previdência do Município de São Sebastião do Paraíso - INPAR - aos poderes Executivo, 

Legislativo e Autarquias Municipais. Autor: Executivo Municipal. Aprovado, o projeto estará em pauta 

para segunda votação. SEGUNDA VOTAÇÃO:PROJETO DE LEI Nº 5563: Acrescenta artigos à Lei 

Municipal 3.593/2009 que dispõe sobre a cessão de servidor público para outros órgãos ou autarquias 

federais, estaduais e municipais. Autor: Executivo Municipal.Aprovado, o projeto será encaminhado à 

sanção. PROJETO DE LEI Nº 5566: Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em dação em 

pagamento os imóveis que especifica, de propriedade de Alexandre Prado e Paulo Cesar Prado. Autor: 

Executivo Municipal.Aprovado, o projeto será encaminhado à sanção. PROJETO DE LEI Nº 5574: Dispõe 

sobre a proibição da instalação exclusiva de banheiros multigênero ou unissex nos estabelecimentos 

públicos e comerciais no município de São Sebastião do Paraíso, MG e dá outras providências. Autor: 

Ver. José Luiz das Graças.Aprovado, o projeto será encaminhado à sanção. GRANDE EXPEDIENTE:Com 

a palavra, o vereador Pedro Sérgio Delfante compartilhou detalhes sobre importantes obras em 

andamento na cidade, evidenciando o compromisso da gestão com a melhoria das infraestruturas 

esportivas. Com um tom de entusiasmo, destacou o progresso na construção dos vestiários e pilares 

de sustentação da cobertura na quadra esportiva da ISP, localizada na Avenida Brasil, bairro São Judas. 

Enfatizou que em breve os moradores terão à disposição uma estrutura mais completa e segura para a 

prática esportiva, atendendo a uma antiga demanda da população.Além disso, o vereador ressaltou a 

importância das obras de melhorias no campo de futebol do Beira Rio, na Vila Helena, mencionando a 

construção de alambrados e o cercamento do espaço para aprimorar as condições de manutenção e 

preservação do gramado. Destacou que essas são intervenções significativas que visam proporcionar 

mais conforto e qualidade aos praticantes de esportes na região.Numa abordagem mais ampla, o 

vereador celebrou o Dia Mundial da Atividade Física, que aconteceria em breve, destacando sua 

importância na promoção da saúde e no combate ao sedentarismo. Reconheceu os programas de 

promoção da saúde desenvolvidos no município, que têm impactado positivamente a vida dos 

cidadãos, oferecendo uma variedade de atividades físicas e contribuindo para o bem-estar da 

comunidade.Pedro Sérgio Delfante também aproveitou o momento para solicitar anuência para 

utilizar a Tribuna no Dia Mundial de Conscientização do Autismo, uma data de grande relevância para 

ele como defensor da inclusão. Com sensibilidade e empatia, destacou a importância de compreender 

as particularidades do espectro autista e convidou todos a conhecerem e se envolverem nessa causa, 

enfatizando a necessidade de combater preconceitos e discriminações.Finalizando sua fala, o vereador 

expressou seu carinho e respeito pelos profissionais da área e pelas famílias envolvidas com o 

transtorno do espectro autista, reafirmando seu compromisso em lutar por uma sociedade mais justa, 

humana e inclusiva.Com a palavra, o vereador Sérgio Aparecido Gomes iniciou sua fala 

cumprimentando a mesa diretora, os nobres pares e o público presente. Ele começou mencionando a 

proximidade do Dia do Autista e destacou a importância desse dia, ressaltando a Lei Municipal 4732, 

de sua autoria, que instituiu a Semana Municipal de Conscientização do Autismo na Câmara Municipal. 

Em seguida, abordou os pedidos frequentes que tem recebido em relação às estradas rurais, 

expressando a necessidade de reiterar os ofícios enviados ao Executivo sobre esse assunto.Além disso, 
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o vereador falou sobre o Festival de Prêmios da Santa Casa, programado para o dia 7 de abril, 

incentivando a participação e o apoio à instituição, que enfrenta desafios constantes. Ele compartilhou 

uma situação recente de necessidade na Santa Casa, mencionando a transferência de uma criança 

para outra cidade por falta de recursos, destacando a importância de ajudar a instituição e de lutar 

pela saúde dos cidadãos.Ao concluir sua intervenção, o vereador agradeceu a solidariedade da 

comunidade e fez um apelo por mais apoio à Santa Casa, enfatizando a importância de todos fazerem 

a sua parte para auxiliar a instituição e garantir o bem-estar da população.O vereador Luiz Benedito de 

Paula iniciou sua fala reforçando o convite para o primeiro Mega Leilão de Animais Beneficentes em 

prol da Santa Casa e do Hospital Gedor Silveira, agendado para o próximo domingo a partir das 8 horas 

da manhã. Ele detalhou as atividades programadas para o evento, como almoço, passeio ciclístico, 

CrossFit, bingo, brindes, shows, leilão, espaço kids, serviços de bar, motociclista solidário, e exposição 

de produtos rurais. O vereador também divulgou os prêmios do bingo e os preços do almoço e do 

bingão, destacando a importância do evento e parabenizando todos os envolvidos na 

organização.Além disso, Luiz de Paula anunciou que fará um ofício solicitando uma Força Tarefa para a 

manutenção das estradas rurais, atendendo ao pedido dos moradores, especialmente devido às 

chuvas recentes. Ele expressou seu compromisso em encaminhar o ofício e agradeceu o apoio da 

comunidade. Em seguida, informou sobre sua visita à Secretaria de Obras pela manhã, onde discutiu 

com os responsáveis as providências tomadas para a manutenção das estradas, destacando a 

priorização dos locais mais críticos e o planejamento para resolver os problemas existentes. Por fim, 

reforçou a importância da manutenção das estradas rurais para o bem-estar dos moradores da zona 

rural.O presidente da Casa, vereador José Luiz das Graças, iniciou sua fala agradecendo o 

reconhecimento do trabalho realizado por ele em relação às demandas da população, destacando que 

tem buscado agir prontamente diante das solicitações recebidas, encaminhando-as ao gerente de 

obras, Norivaldo, para que sejam atendidas na medida do possível, especialmente em situações de 

emergência causadas pelas chuvas intensas.Ele mencionou ter recebido pedidos da população, os 

quais se comprometeu a atender, afirmando que fará os ofícios necessários e os encaminhará ao 

poder executivo conforme solicitado pelos cidadãos. O vereador expressou sua disponibilidade para 

colaborar com os moradores da zona rural, monitorando as ações e prestando o auxílio necessário.Por 

fim, José Luiz das Graças abriu a possibilidade para que outros vereadores interessados assinem o 

ofício junto com ele, em nome da Casa, ressaltando que é um prazer receber o apoio e a participação 

dos colegas na resolução das demandas da comunidade.O presidente da Casa, vereador José Luiz das 

Graças, colocou os requerimentos em apreciação em plenário e serão encaminhados em nome da 

Casa.Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Fábio 

Montório Souto, Assessor Técnico Parlamentar I, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, 

será assinada pelos vereadores que compareceram à presente sessão e encaminhada para publicação. 

VER JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS - PRESIDENTE / VER. PEDRO SÉRGIO DELFANTE - SECRETÁRIO / VER. 

MARCOS ANTÔNIO VITORINO / VER. LUIZ BENEDITO DE PAULA / VER. ANTÔNIO CÉSAR PICIRILO / 

VER. LISANDRO JOSÉ MONTEIRO / VER. SÉRGIO APARECIDO GOMES 

 

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2024, DA 38ª CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, MG. 
 

Aos dois dias do mês de abril de 2024, às 22 horas, na Sala das Sessões Presidente Tancredo Neves, 

situada à Av. Dr. José de Oliveira Brandão Filho, 445, nesta cidade de São Sebastião do Paraíso, MG, 

sob a presidência do vereador José Luiz das Graças,  Secretário, o vereador Pedro Sérgio Delfante, 2º 

Vice-Presidente, o vereador Luiz Benedito de Paula, 2º Secretário, vereador Marcos Antônio Vitorino 
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com a presença dos ilustres vereadores: Lisandro José Monteiro, Maria Aparecida Cerize Ramos, Sérgio 

Aparecido Gomes e Vinício José Scarano Pedroso, e com a ausência justificada dos vereadores Antônio 

César Picirilo e Juliano Carlos Reis,realizou-se esta Reunião Extraordinária do Poder Legislativo 

Municipal. Havendo número regimental, o presidente declarou aberta a sessão e convidou a vereadora 

Vinício José Scarano Pedroso para desfraldar o Pavilhão Nacional. Antes de iniciar a ordem dos 

trabalhos, o presidente da Câmara Municipal, vereador José Luiz das Graças, fez uma defesa dos 

vereadores ausentes na última reunião e justificou suas respectivas ausências. Ele ressaltou que as 

reuniões extraordinárias não implicam em nenhum custo adicional para o município e que os 

vereadores sempre se dedicam aos interesses da população, mesmo quando não estão presentes nas 

sessões. José Luiz explicou que, em relação aos projetos de lei, a Câmara tem o hábito de analisar 

minuciosamente cada um deles, votando aqueles que são passíveis de votação no dia. No entanto, 

quando os vereadores necessitam de mais informações, estudos ou diligências, são concedidos prazos 

adicionais para essas análises. O presidente defendeu a presença dos vereadores que estavam 

presentes na reunião atual, ressaltando que eles estão dedicados ao estudo do projeto em questão, 

dialogando com o setor jurídico e demais membros da Câmara Municipal. Ele reforçou o compromisso 

dos vereadores em buscar o melhor para o município de São Sebastião do Paraíso. José Luiz concluiu 

sua fala, destacando que as ausências dos vereadores foram justificadas devido a compromissos 

prévios e reiterou o empenho de todos em cumprir suas responsabilidades parlamentares. Em 

seguida, ele anunciou que passariam para a análise do projeto em pauta. ORDEM DO DIA: PARECER 

DAS COMISSÕES: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 94: Altera os artigos 33 e 34 da Lei 

Complementar Nº 41/2012, que versa sobre o novo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 

Município de São Sebastião do Paraíso, das Autarquias e das Fundações Municipais. Autor: Executivo 

Municipal. Parecer favorável da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação.APROVADO. O vereador 

Marcos Antônio Vitorino requereu dispensa de interstício para primeira e segunda votação. O projeto 

foi aprovado em primeira e segunda votação por unanimidade e será encaminhado à sanção. PROJETO 

DE LEI Nº 5622: Altera, revoga e dá nova redação a dispositivos da Lei Municipal Nº 2987/2022, Plano 

de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso-MG, e dá outras 

providências. Autor: Executivo Municipal. Parecer favorável da Comissão de Finanças, Justiça e 

Legislação. APROVADO. O vereador Marcos Antônio Vitorino requereu dispensa de interstício para 

primeira e segunda votação. O projeto foi aprovado em primeira e segunda votação por unanimidade 

e será encaminhado à sanção. Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a sessão. 

E, para constar, eu, Fábio Montório Souto, Assessor Técnico Parlamentar I, lavrei a presente Ata que, 

depois de lida e aprovada, será assinada pelos vereadores que compareceram à presente sessão e 

encaminhada para publicação. 

VER JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS - PRESIDENTE / VER. PEDRO SÉRGIO DELFANTE - SECRETÁRIO / VER. 

MARCOS ANTÔNIO VITORINO / VER. LUIZ BENEDITO DE PAULA / VER. LISANDRO JOSÉ MONTEIRO / 

VEREADORA MARIA APARECIDA CERIZE RAMOS / VER. VINÍCIO JOSÉ SCARANO PEDROSO / VER. 

SÉRGIO APARECIDO GOMES 
 

ATA DA 8ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO NO ANO DE 2024, DA 37ª 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, MG. 

Aos vinte sete dias do mês de março de 2024, às nove horas, na Sala de reuniões da Câmara Municipal 

de São Sebastião do Paraíso, situada à Av. Dr. José de Oliveira Brandão Filho, 445, nesta cidade de São 

Sebastião do Paraíso, MG, sob a presidência do vereador Lisandro José Monteiro e com a presença dos 

vereadores Luiz Benedito de Paula e Sérgio Aparecido Gomes, membros desta comissão, da vereadora 
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Maria Aparecida Cerize Ramos, dos servidores Fábio Montório Souto, Paulo Henrique Vilas Boas e 

Cássio de Pádua Furlan, e com a participação do agente administrativo da prefeitura, senhor Emerson 

Ramos de Melo, realizou-se a 9ª reunião da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação do ano de 2024. 

Em ata, fica registrado que os servidores técnicos desta Casa têm como prerrogativa acompanhar a 

reunião, emitir pareceres e opiniões quando solicitado, porém, ressalta-se que tais manifestações não 

são vinculativas. Ademais, enfatiza-se que os vereadores membro desta comissão, tal como previsto 

no regimento interno desta egrégia Casa Legislativa, são os responsáveis exclusivamente por qualquer 

ato praticado pela Comissão. O presidente da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação, vereador 

Lisandro José Monteiro, deu boas-vindas a todos e em seguida iniciou-se a deliberação dos projetos. 

PROJETOS LIBERADOS PARA TRAMITAÇÃO: 

 PROJETO DE LEI Nº 5579: "Declara como zona de urbanização de interesse específica, para fins 

regularização fundiária, nos termos do inciso II, do art. 5º, da Lei Complementar N. 52/2.019, a 

área rural descrita na matrícula 39.445 caracterizada como chácaras retiro e estabelece os 

respectivos padrões especiais de urbanização. “Autor: Executivo Municipal. 

 PROJETO DE LEI Nº 5592: "Denomina a praça localizada na rua Amilcar Carina, próxima a rua 

Vereador José Galvão de Praça Antônio Luiz Soares, e dá outras providências." Autor: Vers. 

Jose Luiz das Graças/Lisandro Jose Monteiro 
 

EM DILIGÊNCIA: 

 PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 25: "Dispõe sobre a reformulação da Lei Orgânica 

Municipal." Autor: Vers. Jeronimo Aparecido da Silva/Jose Luiz das Gracas/Lisandro Jose 

Monteiro/Luiz Benedito de Paula/Marcelo de Morais/Maria Aparecida Cerize Ramos/Paulo 

Cesar de Souza/Sergio Aparecido Gomes/Valdir Donizete do Prado/Vinicio Jose Scarano 

Pedroso - Início: 18/05/2020 

 PROJETO DE LEI Nº 5143: "Dispõe sobre a proibição do uso de veículos de tração animal 

(charretes e carroças) para o transporte de pessoas, bens, mercadorias e resíduos de 

construção civil, entulhos, materiais recicláveis e outros serviços, no perímetro urbano do 

município de São Sebastião do Paraíso e dá outras providências." - Autor: Ver. Juliano Carlos 

Reis - Início: 26/04/2021 - 26/04/2021: Encaminhado para parecer jurídico (Dr. Diego). 

 PROJETO DE LEI Nº 5287: "Dispõe sobre a concessão de isenção fiscal no IPTU e no ISS às 

empresas enquadradas como startups instaladas no perímetro urbano do município de São 

Sebastião do Paraíso." Autor: Ver. Vinício Jose Scarano Pedroso - Início: 02/05/2022 - 05/2022: 

Encaminhado para parecer jurídico (Dr. Cássio). 

 PROJETO DE LEI Nº 5505: "Altera o inciso VI do artigo 20 da Lei Municipal Nº 4918/2022 que 

dispõe sobre a regulamentação da prestação de serviços de transporte individual de 

passageiros mototaxi no município de São Sebastião do Paraíso e dá outras providências." 

Autor: Executivo Municipal - Início: 21/08/2023 - 22/08/2023: Encaminhado para parecer 

jurídico (Dr. Cássio). 

 PROJETO DE LEI Nº 5587: "Institui e inclui no calendário oficial de eventos do município de São 

Sebastião do Paraíso a Semana de Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser 

realizada anualmente na semana que compreende o dia 15 de outubro." Autor: Ver. Maria 

Aparecida Cerize Ramos - Início: 05/03/2024 - 19/03/2024: Encaminhado para parecer jurídico 

(Dr. Cássio). 

 PROJETO DE LEI Nº 5588: "Institui a Semana Municipal de Conscientização sobre o Uso da 
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Internet por Crianças e Adolescentes no município de São Sebastião do Paraíso." Autor: Ver. 

Pedro Sergio Delfante - Início: 13/03/2024 - 19/03/2024: Encaminhado para parecer jurídico 

(Dr. Cássio). 

 PROJETO DE LEI Nº 5589: "Dispõe sobre a instalação de pipódromos no município de São 

Sebastião do Paraíso e dá outras providências." Autor: Ver. Pedro Sergio Delfante - Início: 

13/03/2024 - 19/03/2024: Encaminhado para parecer jurídico (Dr. Cássio). 

 PROJETO DE LEI Nº 5590: "Institui no calendário oficial do município a Semana Municipal de 

Valorização do Patrimônio Histórico e Cultural de São Sebastião do Paraíso/MG." Autor: Ver. 

Pedro Sergio Delfante - Início: 13/03/2024 - 19/03/2024: Encaminhado para parecer jurídico 

(Dra. Raíssa). 

 PROJETO DE LEI Nº 5618: "Dispõe sobre a emissão de ruídos sonoros excessivos provenientes 

de escapamentos de veículos automotores, impõe penalidades e dá outras providências." 

Autor: Vers. Antonio Cesar Picirilo/Jose Luiz das Gracas/Juliano Carlos Reis/Lisandro Jose 

Monteiro/Luiz Benedito de Paula/Marcos Antonio Vitorino/Maria Aparecida Cerize 

Ramos/Pedro Sergio Delfante/Sergio Aparecido Gomes/Vinicio Jose Scarano Pedroso - Início: 

15/03/2024 - 26/03/2024: Encaminhado para parecer jurídico (Dr. Cássio). 

 PROJETO DE LEI Nº 5621: "Institui a Semana Municipal de Conscientização, Prevenção e 

Combate à Prática de Queimadas Urbanas e Rurais no município de São Sebastião do 

Paraíso/MG e dá outras providências." Autor: Ver. Pedro Sergio Delfante - Início: 21/03/2024 - 

26/03/2024: Encaminhado para parecer jurídico (Dr. Cássio). 

 PROJETO DE LEI Nº 5622: "Altera, revoga e dá nova redação a dispositivos da Lei Municipal Nº 

2987/2022, Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso-

MG, e dá outras providências." Autor: Executivo Municipal. - Início: 25/03/2024 - 26/03/2024: 

Encaminhado para parecer jurídico (Dra. Raíssa).  A vereadora Maria Aparecida Cerize Ramos 

apresentou algumas demandas especialmente relacionadas a questões inerente aos cargos de 

fiscais do município. O servidor Emerson Ramos de Melo apresentou uma demais referente aos 

cargos de Agente Administrativo. A vereadora Cidinha Cerize afirmou que projeto deveria ser 

averiguado com cautela, visto que foi enviado na segunda-feira dia 25. O vereador Lisandro 

afirmou que o projeto teria que ser aprovado com celeridade, mas afirmou que o prazo para 

apresentação do projeto e sua aprovação deixa os vereadores em situação de aceitar o projeto 

“goela abaixo”. O presidente da Casa requereu que fosse solicitado o agendamento de 

audiência pública para próxima terça-feira dia 02 de abril, no período noturno. 

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 94: "Altera os artigos 33 e 34 da Lei Complementar Nº 

41/2012, que versa sobre o novo regime jurídico único dos servidores públicos do município de 

São Sebastião do Paraíso, das autarquias e das fundações municipais." Autor: Executivo 

Municipal. - Início: 25/03/2024 - 26/03/2024: Encaminhado para parecer jurídico (Dra. Raíssa). 
 

Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, lavrou-

se a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pelos vereadores membros da 

comissão presentes na reunião. (FMS) 

VER. LISANDRO JOSÉ MONTEIRO, PRESIDENTE / VER. SÉRGIO APARECIDO GOMES , MEMBRO /                        
VER. LUIZ BENEDITO DE PAULA , MEMBRO 
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RESOLUÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 1112, DE 08/04/2024 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1173 
 

"OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARAISENSE AO 

SENHOR SÉRGIO LUIS RESENDE". 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições legais 

aprovou e o seu Presidente promulgou a seguinte Resolução: 
 

Art. 1º - Outorga o Título de Cidadão Honorário Paraisense ao Senhor "SÉRGIO LUIS 

RESENDE". 
  

Art. 2º - A outorga de tal honraria dar-se-á em sessão solene especialmente 

convocada para este fim. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta resolução em vigor na 

data de sua promulgação. 
 

São Sebastião do Paraíso/MG, 08 de abril de 2024. 
 

AUTOR: VEREADOR JULIANO CARLOS REIS 

 

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 006/2024 
 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA A COMPOSIÇÃO DOS CARGOS DA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DA  ESCOLA DO LEGISLATIVO À  PARTIR DE 2024."   

 

O Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso, Vereador JOSÉ LUIZ 

DAS GRAÇAS, no uso das atribuições legais e;  

CONSIDERANDO a Resolução nº 1107 de 11.03.24 que alterou a Resolução nº 941 de 
15.12.2016 - Cria a Escola do Legislativo no âmbito da Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso - 
MG, e dá outras providências, 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora Sirlane Apda Cruz Dizaró para o seu 
afastamento da presidência da Escola do Legislativo; 

 

CONSIDERANDO a exoneração, a pedido, da servidora Helena Lage Tallmann que 
compunha a Escola do Legislativo. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os membros que comporão a estrutura organizacional da Escola do 
Legislativo a partir de abril de 2024. 

 

Diretora: Sônia Regina de Melo Vasta que será também a Presidente 
(Res.941/16,art.4º,§2) 

 

Coordenador : Jian Paulo da Silva 
Secretária : Noriene Aparecida Bueno Fonseca 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

P. R. C. 
 

São Sebastião do Paraíso/MG, 02 de abril de 2024. 
 

JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

LICITAÇÃO 
  

RATIFICAÇÃO 

 Considerando o Credenciamento 001/24, as informações, pareceres, documentos, e despachos 

contidos nos autos do processo, RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contratar junto à empresa 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SUDOESTE MINEIRO, CNPJ n.º 03.787.257/0001-23, para 

que seja dada publicidade institucional, de cunho informativo e de orientação social, através de TV 

Aberta, de acordo com o art. 37 da Constituição Federal de 1.988, em conformidade com a Lei Federal 

n.º 14.133/2021.  

Essa ratificação se fundamenta no inciso IV do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

O valor estimado do contrato é de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil), que será pago conforme 

dotação 01020102.0103101014.006 - Divulgação Oficial e Publicidade - 33903900000 – Outros 

Serviços de Pessoas Jurídica - Ficha 25. 

Nessa oportunidade, determino a publicação desse ato. 

São Sebastião do Paraíso, 10 de abril de 2024. 

José Luiz das Graças 
Presidente 

 

 

Extrato do Contrato 007/24 

Inexigibilidade de Credenciamento 001/24 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO. 

Contratado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DO SUDOESTE MINEIRO, CNPJ n.º 

03.787.257/0001-23 

Objeto do contrato CREDENCIAMENTO SEM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, RÁDIO FM, JORNAL 

IMPRESSO, QUE TENHAM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

PARAÍSO/MG, SOM VOLANTE, TV ABERTA E WEB TV COM GRADE COMPOSTA POR PROGRAMAÇÃO 

ESPECÍFICA NA CIDADE tendo como objetivo dar publicidade institucional, de cunho informativo e de 

orientação social e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.  

Prestação de serviço de TV ABERTA 
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Valor: 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

VALOR POR 
INSERÇÃO 

VALOR TOTAL  

3 260 SPOT ÁUDIO EM FORMATO 
DE INFORMES 
PUBLICITÁRIOS/ 
INSTITUCIONAL E/OU 
INFORMATIVO, COM 
DURAÇÃO DE ATÉ 30 
(TRINTA) SEGUNDOS 
PARA “TV ABERTA” 

 
R$ 130,00 

 
R$ 26.000,00 

 

Vigência: O Contrato terá início em 15/04/2024 a 31/12/2024. 

Dotação Orçamentária: 01020102.0103101014.006. DIVULGAÇÃO OFICIAL E PUBLICIDADE – FICHA 25 

Publique-se.  

São Sebastião do Paraíso, 10 de abril de 2024. 

JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS - Presidente da Câmara Municipal 

  

 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONSERTO DE 4 PLAFONS DE EMBUTIR, DE LED, MODELO: COB 50WATTS, FATOR DE 

POTÊNCIA DE 0,98, QUADRADO, EM ALUMÍNIO. 
  

De acordo com o disposto no artigo 75 e seguintes da Lei 14.133/21 assim 

como a suas alterações (Decreto nº 11.871, de 2023), a presente Dispensa de Licitação ficou aberta 

pelo período de 3 dias úteis no site do Portal Nacional de Contratações Públicas, aguardando 

interessados no fornecimento do produto ou prestação do serviço aqui mencionado. Dessa forma, 

cabe informar que não houve interessados em apresentar novos orçamentos. Sendo assim, o Agente 

de Contratações e a Equipe de Apoio analisaram a documentação relativa à Regularidade Fiscal da 

empresa que ofertou o menor e mais vantajoso valor para esta Câmara: ANTONIO CARLOS MAFRA 

32404735691 - CNPJ: 38.031.611/0001-70. A mesma foi considerada habilitada para a presente 

contratação. 

São Sebastião do Paraíso, 05 de Abril de 2024. 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 

Dispensa de Licitação nº 24/2024  
Processo Administrativo nº 27/2024 

 

Objeto: CONSERTO DE 4 PLAFONS DE EMBUTIR, DE LED, MODELO: COB 50WATTS, FATOR DE 

POTÊNCIA DE 0,98, QUADRADO, EM ALUMÍNIO. 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 

27/2024, referente à Dispensa de Licitação nº 24/2024, em cumprimento aos termos do Artigo 72, 

VIII e seguintes da Lei n° 14.133/21, AUTORIZO objeto do Processo acima especificado, tendo em 

vista que os valores estão condizentes com o praticado no mercado. 

Para os fins e efeitos de direito, registre-se o presente, autuando-o e 
adotando-se as demais providências necessárias. 

 

São Sebastião do Paraíso, 05 de Abril de 2024. 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Declaramos, para os devidos fins, que o Aviso de Dispensa de Licitação, visando à "CONSERTO DE 4 

PLAFONS DE EMBUTIR, DE LED, MODELO: COB 50WATTS, FATOR DE POTÊNCIA DE 0,98, 

QUADRADO, EM ALUMÍNIO", nos termos do art. 109 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, será 

publicado no dia 10/04/2024 no mural e no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal, 

localizada na avenida Doutor José de Oliveira Brandão Filho, n° 445, Jardim Mediterranée, São 

Sebastião do Paraíso, contendo os elementos dispostos na Lei 14.133/21. 

 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Objeto: COMPRA DE GARRAFAS TERMICAS PARA USO NOS REFEITÓRIOS EDEMAIS DEPÊNDENCIAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL. De acordo com o disposto no artigo 75 e seguintes da Lei 14.133/21 assim 

como a suas alterações (Decreto nº 11.871, de 2023), a presente Dispensa de Licitação ficou aberta 

pelo período de 3 dias úteis no site do Portal Nacional de Contratações Públicas, aguardando 

interessados no fornecimento do produto ou prestação do serviço aqui mencionado. Dessa forma, 

cabe informar que não houve interessados em apresentar novos orçamentos. Sendo assim, o Agente 

de Contratações e a Equipe de Apoio analisaram a documentação relativa à Regularidade Fiscal da 

empresa que ofertou o menor e mais vantajoso valor para esta Câmara: SUPERMERCADO OZELIM E 

FILHOS LTDA - CNPJ Nº 08784898/0001-48. A mesma foi considerada habilitada para a presente 

contratação. 

São Sebastião do Paraíso, 05 de Abril de 2024. 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 

Dispensa de Licitação nº 23/2024  
Processo Administrativo nº 26/2024 
 
Objeto: COMPRA DE GARRAFAS TERMICAS PARA USO NOS REFEITÓRIOS E DEMAIS DEPÊNDENCIAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL. 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 26/2024, 

referente à Dispensa de Licitação nº 23/2024, em cumprimento aos termos do Artigo 72, VIII e 
seguintes da Lei n° 14.133/21, AUTORIZO objeto do Processo acima especificado, tendo em vista que 
os valores estão condizentes com o praticado no mercado. 

Para os fins e efeitos de direito, registre-se o presente, autuando-o e adotando-se as 
demais providências necessárias. 

 
São Sebastião do Paraíso, 05 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Declaramos, para os devidos fins, que o Aviso de Dispensa de Licitação, visando à "COMPRA DE 

GARRAFAS TERMICAS PARA USO NOS REFEITÓRIOS E DEMAIS DEPÊNDENCIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL", nos termos do art. 109 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, será publicado no dia 

10/04/2024 no mural e no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal, localizada na avenida 

Doutor José de Oliveira Brandão Filho, n° 445, Jardim Mediterranée, São Sebastião do Paraíso, 

contendo os elementos dispostos na Lei 14.133/21. 
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